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'COMISSAO DE LEGISLAGAO, JUSTI(;A E REDAGAO o
PARECER NA PRoposlng' DE RESOLUGAO N°.10\I_2018‘

SR -~ RELATORIO .
De autoria dos Véreadores Marcos Martins e Joaduim Benedito, foi p'rotbcolada em
04 de julho de 2018, a Proposi¢do de Resolugdo n°.10/2018 que “Institui, no é_mb_ito do
: ' Poder Législativo, a Semana de Seguranca Publica e da oﬁtras‘ providéncias. B
( ~encaminhada para esta Comiss&do no dia 08 de julho de 2019, para emissdo de parecer

em primeira discusséo e votagdo.

'FUNDAMENTAGCAO

Esta Comissa@o ao analisar a Proposi¢ao de Resolugao n°.10/2018 verificou que

| competéncia da Mesa, nos termos do artigo 12, inciso Vil do Reglmento Interno da _Camara'
'Municipal,_ do ariigo 18 da Lei Organica Municipal, e, ainda, -e_m conformidade com o
disposto no parecer juridico e}-(arado pelo advogado dés'te Poder Legiélativo.

‘ ¥ Assim sendo, os autores resolveram por se dar a Proposiggo de Reéolugéo :
n°.10/2018 a emenda supres\siva n°.01, a qual o relator opinou favoravelmente sendo

. acompanhado pelo Presidente e'pelo Secretario:

~ CONCLUSAO
Em face ao exposto, 'naquilo que nos- cabe éxaminar, opiha’mos 'favorével a

aprovagéo da Proposigao de Resoliugéo n°.10/2018, com emenda n°.01.
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